
Fehidro 150-98, observadas as normas legais e regula-
mentares aplicáveis à espécie.”

No processo DER 012788-DR.08-2009 (CC-26748-
10), sobre celebração de Termo de Cessão de Uso: 
“Tendo em vista a manifestação do Secretário dos 
Transportes (fls.40), que acolheu proposta do Supe-
rintendente do DER (fls.39), devidamente embasada 
no Relatório de fls.36/37, elaborado pela Consultoria 
Jurídica da Pasta, bem como à manifestação favorável 
do Conselho do Patrimônio Imobiliário (fls.44), autorizo 
sejam tomadas as providências cabíveis objetivando a 
cessão de uso de imóvel do Departamento de Estradas 
de Rodagem - DER, localizado em Ribeirão Preto, na 
Avenida Presidente Kennedy, 1.760, ao Fundo de Soli-
dariedade e Desenvolvimento Social e Cultural do Esta-
do de São Paulo, destinado à guarda de veículos inserví-
veis que deverão ser alienados em leilão, obedecidos os 
preceitos legais e regulamentares atinentes à espécie.”

No processo SF-23657-772442-09 (SGP-22.392-10), 
sobre autorização para o provimento de cargos vagos, 
mediante a abertura de concurso público: “Diante dos 
elementos de instrução do processo, da representação 
do Secretário da Fazenda e das manifestações das 
Secretarias de Economia e Planejamento e de Gestão 
Pública, autorizo a Secretaria da Fazenda a adotar as 
providências necessárias visando ao provimento de 550 
cargos vagos da classe de Técnico de Apoio à Arrecada-
ção Tributária, mediante a abertura de concurso público 
que fica autorizada a realizar, observadas as disponibili-
dades orçamentárias e obedecidos os demais preceitos 
legais e regulamentares atinentes à espécie.”

No processo SMA-2.727-10 (SGP 21.345-10), sobre 
doação de veículos: “À vista dos elementos de instru-
ção do expediente e tendo presente as manifestações 
do Secretário do Meio Ambiente e do Grupo Central de 
Transportes Internos, autorizo a doação às Prefeituras 
Municipais de Arujá, Nazaré Paulista, Atibaia, Mairiporã, 
Santa Isabel e Bom Jesus dos Perdões, dos veículos 
elencados a fls.85 dos autos do Processo SMA 2.727-
2010 - SGP 21.345-2010, pertencentes à frota daquela 
Pasta, obedecidos os demais preceitos regulamentares 
atinentes à espécie.”

Casa Civil
GABINETE DO SECRETÁRIO

Despachos do Secretário-Adjunto, Responden-
do pelo Expediente, de 5-4-2010

No correio eletrônico SEP, de 5-4-2010, sobre apro-
vação de convênios: “À vista da manifestação da Secre-
taria de Economia e Planejamento, para os efeitos do 
art. 1º do Dec. 44.721-2000, e tendo em vista o dispos-
to no art. 1º do Dec. 53.325-2008, aprovo a celebração 
dos convênios entre aquela Pasta, representando o 
Estado, e os municípios relacionados no Anexo, discri-
minados seus objetos e valores, observados o disposto 
nos arts. 2º e 3º do Dec. 44.721-00 e os demais precei-
tos legais e regulamentares atinentes à espécie.”

ANEXO
MUNICÍPIO OBJETO VALOR (R$)
Braúna Aquisição de caminhão 150.000,00
Euclides da 
Cunha Paulista

Recapeamento asfáltico 80.000,00

Itapira Complemento da infraestrutura da 
Av. Governador Mário Covas

430.638,31

Itararé Infraestrutura urbana 150.000,00
Nova Campina Infraestrutura urbana 100.000,00
Palmares Paulista Construção de dois banheiros 

públicos junto ao calçadão no 
centro da cidade

80.000,00

Quadra Aquisição de caminhão com carro-
ceria aberta zero km

129.900,00

Rubinéia Construção de abrigo para barcos 
e equipamentos dos pescadores 
locais

200.000,00

Salto Recuperação de avenidas 1.398.105,45

No correio eletrônico SEP, de 5-4-2010, sobre apro-
vação de convênios: “À vista da manifestação da Secre-
taria de Economia e Planejamento, para os efeitos do 
art. 1º do Dec. 44.721-2000, e tendo em vista o dispos-
to no art. 1º do Dec. 53.325-2008, aprovo a celebração 
dos convênios entre aquela Pasta, representando o 
Estado, e os municípios relacionados no Anexo, discri-
minados seus objetos e valores, observados o disposto 
nos arts. 2º e 3º do Dec. 44.721-00 e os demais precei-
tos legais e regulamentares atinentes à espécie.”

Decretos
DECRETO Nº 55.674, 
DE 6 DE ABRIL DE 2010

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na Secretaria 
de Estado dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência, visando ao atendimento de 
Despesas de Capital

ALBERTO GOLDMAN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, considerando o 
disposto no artigo 8º da Lei nº 13.916, de 22 de dezem-
bro de 2009,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 550.000,00 

(Quinhentos e cinquenta mil reais), suplementar ao 
orçamento da Secretaria de Estado dos Direitos da 
Pessoa com Deficiência, observando-se as classificações 
Institucional, Econômica, Funcional e Programática, 
conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, 
do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março 
de 1964, de conformidade com a legislação discrimina-
da na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, 
de que trata o artigo 5°, do Decreto n° 55.312, de 05 
de janeiro de 2010, de conformidade com a Tabela 2, 
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 6 de abril de 2010
ALBERTO GOLDMAN
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Luiz Antonio Guimarães Marrey
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 6 de abril de 2010.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
47000 SECRETARIA DE ESTADO DOS DIREITOS
 DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA
47001 SECRETARIA DE ESTADO DOS DIREITOS
 DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL
 PERMANENTE 1  550.000,00
 T O T A L 1  550.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
14.422.4700.5962 AÇÕES INCLUSÃO SOCIAL PESSOA
 COM DEFIC   550.000,00
  1 4 550.000,00
 T O T A L   550.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
47000 SECRETARIA DE ESTADO DOS DIREITOS
 DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA
47001 SECRETARIA DE ESTADO DOS DIREITOS
 DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 1  550.000,00
 T O T A L 1  550.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
14.422.4700.5963 FORMULAÇÃO AVAL. PROG. PROJETOS
 DEFICI   550.000,00
  1 3 550.000,00
 T O T A L   550.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
47000 SECRETARIA DE ESTADO DOS DIREITOS
 DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA
 T O T A L 1 4 550.000,00
 ABRIL   550.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
47000 SECRETARIA DE ESTADO DOS DIREITOS
 DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA
 T O T A L 1 3 550.000,00
 ABRIL   550.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
13916 8º 1º  2 550.000,00 550.000,00 0,00
TOTAL GERAL    550.000,00 550.000,00 0,00

DECRETO Nº 55.675, 
DE 6 DE ABRIL DE 2010

Dispõe sobre abertura de crédito suplemen-
tar ao Orçamento Fiscal da Secretaria de 
Relações Institucionais, visando ao atendi-
mento de Despesas de Capital

ALBERTO GOLDMAN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, considerando o 
disposto no Artigo 8º da Lei nº 13.916, de 22 de dezem-
bro de 2009,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 50.000,00 

(Cinquenta mil reais), suplementar ao orçamento da 
Secretaria de Relações Institucionais, observando-se 
as classificações Institucional, Econômica, Funcional e 
Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior 
será coberto com recursos a que alude o inciso III, do 
§ 1º, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de 
março de 1964, combinado com o Artigo 8º, § 2º, item 
1, da Lei nº 13.916, de 22 de dezembro de 2009, e de 
conformidade com a legislação discriminada na Tabela 
3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, 
de que trata o artigo 5°, do Decreto n° 55.312, de 05 
de janeiro de 2010, de conformidade com a Tabela 2, 
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 6 de abril de 2010
ALBERTO GOLDMAN
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Luiz Antonio Guimarães Marrey
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 6 de abril de 2010.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
46000 SECRETARIA DE RELAÇÕES
 INSTITUCIONAIS
46001 SECRETARIA DE RELAÇÕES
 INSTITUCIONAIS
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1  50.000,00
 T O T A L 1  50.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.122.4602.4213 APOIO AOS CONSELHOS   50.000,00
  1 4 50.000,00
 T O T A L   50.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
29000 SECRETARIA DE ECONOMIA
 E PLANEJAMENTO
29001 SECRETARIA DE ECONOMIA
 E PLANEJAMENTO
4 4 40 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1  50.000,00
 T O T A L 1  50.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.127.2913.4477 ARTICULAÇÃO MUNIC. E CONSÓRCIOS
 DE MUN   50.000,00
  1 4 50.000,00
 T O T A L   50.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
46000 SECRETARIA DE RELAÇÕES
 INSTITUCIONAIS
 T O T A L 1 4 50.000,00
 ABRIL   50.000,00
 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
29000 SECRETARIA DE ECONOMIA
 E PLANEJAMENTO
 T O T A L 1 4 50.000,00
 DEZEMBRO   50.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
13916 8º 1º  2 50.000,00 50.000,00 0,00
TOTAL GERAL    50.000,00 50.000,00 0,00

DECRETO Nº 55.676, 
DE 6 DE ABRIL DE 2010

Extingue a Delegacia de Polícia do 1º Distrito 
Policial do Município de Taquaritinga e dá 
providências correlatas

ALBERTO GOLDMAN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica extinta a Delegacia de Polícia do 1º 

Distrito Policial do Município de Taquaritinga.
Artigo 2º - O item 2 da alínea “c” do inciso II do 

artigo 11 do Decreto nº 44.448, de 24 de novembro de 
1999, passa a vigorar com a seguinte redação:

“2 - Delegacia de Polícia do 1º Distrito Policial de 
Matão;”. (NR)

Artigo 3º - A readequação dos limites territoriais da 
Delegacia de Polícia do Município de Taquaritinga será 
fixada mediante resolução do Secretário da Segurança 
Pública.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 6 de abril de 2010
ALBERTO GOLDMAN
Antonio Ferreira Pinto
Secretário da Segurança Pública
Luiz Antonio Guimarães Marrey
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 6 de abril de 2010.

DECRETO Nº 55.677, 
DE 6 DE ABRIL DE 2010

Revoga o Decreto nº 43.773, de 6 de 
janeiro de 1999, que autorizou a Fazenda 
do Estado a receber, mediante doação, 
do Município de Ibitinga, o imóvel que 
especifica

ALBERTO GOLDMAN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica revogado o Decreto nº 43.773, de 6 

de janeiro de 1999, que autorizou a Fazenda do Estado 
a receber, mediante doação, do Município de Ibitin-
ga, um imóvel sem benfeitorias, localizado naquele 
município, com área de 280,00m2 (duzentos e oitenta 
metros quadrados), destinado à construção de unidade 
do Batalhão de Polícia Ambiental, da Polícia Militar do 
Estado de São Paulo.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 6 de abril de 2010
ALBERTO GOLDMAN
Antonio Ferreira Pinto
Secretário da Segurança Pública
Luiz Antonio Guimarães Marrey
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 6 de abril de 2010.

Atos do Governador
DECRETOS DE 6-4-2010
Dispensando Silvia Calou das funções de membro 

do Conselho de Orientação de Energia da Agência 
Reguladora de Saneamento e Energia do Estado de 
São Paulo - Arsesp, na qualidade de representante do 
Sindicato da Indústria da Energia no Estado de São 
Paulo - SIESP.

Designando, com fundamento no art. 22, V, da LC 
1.025-2007, e nos termos do art. 18 do regulamento da 
Agência Reguladora de Saneamento e Energia do Esta-
do de São Paulo - Arsesp, aprovado pelo Dec. 52.455-
2007, Anabella Araújo para integrar, como membro, o 
Conselho de Orientação de Energia da aludida Autar-
quia, na qualidade de representante do Sindicato da 
Indústria da Energia no Estado de São Paulo - SIESP, em 
complementação ao mandato de Silvia Calou.

Nomeando, com fundamento no § 1º do art. 11 da 
Lei 3.415-82, alterada pela Lei 4.186-84, Marco Antônio 
Zago, RG 3.579.713, para exercer as funções de Diretor-
Presidente da Fundação Pró-Sangue - Hemocentro de 
São Paulo, para um mandato de 4 anos.

DESPACHOS 
DO GOVERNADOR, DE 6-4-2010
No processo SMA-235-06 (CC-26.886-10), sobre 

doação de bens móveis: “À vista dos elementos de ins-
trução dos autos, destacando-se a exposição de motivos 
oferecida pela Secretaria do Meio Ambiente e o Parecer 
CJ/SMA 890-09, da Consultoria Jurídica da Pasta, autori-
zo a doação à Cetesb - Companhia Ambiental do Estado 
de São Paulo dos equipamentos de uso laboratorial, cuja 
destinação e uso foram voltados ao aparelhamento das 
instalações de seu Laboratório Regional de Campinas, 
adquiridos pela Secretaria do Meio Ambiente com recur-
sos provenientes do Contrato de Financiamento Banespa 
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